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Ofício n° 158/2021  -GP

Prefeitura cle Jacareí
Gabinete dc) Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Ferreira da Silva

(Paulinho dos Condutores)

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí, 03 de maio de 2021.
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Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n° 07/2021,  para apreciação dos Senhores

Projeto de Lei n° 07/2021  -lnstitui o Programa de Regularização de Débitos

-  PRD  autorizando  a  Fundação  Pró-Lar  de  Jacareí  e  o  Serviço  Autônomo  de  Água  e

Esgoto de Jacareí a conceder anistia parcial de multa e juros de mora de débitos tributários

e não tributários, na forma que especifjca.

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Prefeito do Mu.nicípio de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI  N° 07,  DE 03 DE MAIO  DE 2021.

J. G, L+OO

lnstitui   o   Programa   de   Regularização  de   Débitos   -

PRD  autorizando  a  Fundação  Pró-Lar de Jacareí  e  o

Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  a

conceder anistia  parcjal  de  multa  e juros  de  mora  de

débitos   tributários   e   não   tributários,   na   forma   que

especifica.

0  PREFEITO  DO MUNIC-lpIO DE JACARE-l,  no uso de suas atribuições, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Seção  1

Das Disposições Gerais

Art.1° Fica   instituído   o   Programa   de   Regularização   de   Débitos   -   PRD,

destinado   a   promover   a   regularização   de   créditos   tributários   e   não   trjbutários   da

Fundação Pró-Lar de Jacareí e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí.

Art.2°O    Programa    de    Regularização    de    Débitos    -PRD    autoriza

Administração   lndireta  Municipal,   Fundação  e  Autarquia,  a  conceder  temporariamente

anistja parcjal dos valores de multa e juros de mora de débitos tributários e não tributários,

ajuizados  ou  não,  com  va]ores  atualizados  monetariamente,  inscritos  em  Dívida  Ativa,

mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de

execução  fiscal  j.á   ajuizada,   e   ainda   os  créditos  decorrentes  do  descumprimento  de

obrigações acessórias, e os créditos que tenham sido objeto de parcelamentos anteriores,

não integralmente quitados, mesmo que cancelados por falta de pagamento.

§1° 0 devedor poderá escolher o débito que deseja incluir no Programa.

§2°   0   devedor   desistirá   expressamente   e   de   forma    irrevogável   da
impugnação   ou    de   qualquer   recurso   interposto,    ou   da   ação   judicial   proposta,    e

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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cumulativamente renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os

referidos processos admjnistra{ivos e/ou ações judiciais.

Seção  11

Da Fundação Pro - Lar de Jacarei

Art.  3°  Para  aderir  ao  Programa  de  Regularização  de  Débitos  -  PRD  o

devedor da  Fundação  Pro-Lar de  Jacareí  deverá  comparecer diretamente  na fundação,

solicitar  e  emitir  o  boleto  durante  o  período  de  1°  de junho  de  2021  e  31  de  agosto  de

2021, para formalização do requerimento, em uma das seguintes modalidades:

1  -  90°/o  (noventa  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e juros  de

mora de débjtos não tributários para pagamento "à vista";

11  -70%  (setenta  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e juros  de

mora de débitos não trjbutários para pagamento em até 30 (trinta) parcelas, com quitação

total até o dia 30 de novembro de 2023;

§1°  0  vencimento  do  pagamento  ``a  vista"  ou,  quando  for  parcelado,  da

primeira   parcela   ocorrerá   no   prazo   de   3   (três)   dias   úteis   após   a   realização   do

requerimento de adesão ao PRD.

§2° 0 valor mínimo de cada parcela  não deverá ser inferior a  1  VRM  (Valor

de Referência do Município).

§3°  Em  se  tratando  de  débitos  ajuizados,  a  anistia  fica  condicionada  ao

pagamento das custas judiciais.

Art.    4°    Todos    os    recursos    arrecadados    através    do    Programa    de

Regularização de  Débitos -  PRD da  Fundação  Pró-Lar de Jacareí serão  incorporados ao

Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social.

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Da  Seção  111

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí.
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Art. 5° Para  aderir  ao   Programa  de   Regularização  de  Débitos  -  PRD  o

devedor   do   Serviço   Autônomo   de   Água   e   Esgoto   de   Jacareí   deverá   comparecer

diretamente  na  autarquia,  so[icitar e  emitir o  boleto  durante  o  período  de  1°  de junho  de

2021  e 31  de agosto de 2021,  para formalização do requerimento, em  uma das seguintes

modalidades:

1  -  90%  (noventa  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e juros  de

mora de débitos tributários e não tributários para pagamento "à vista";

11  -  75°/o  (setenta  e  cinco  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e

juros  de  mora  de  débitos  tributários  e  não  tributários  para  pagamento  em  até  7  (sete)

parcelas com quitação total até o dia 31  de dezembro de 2021 ;

111  -50°/o  (cinquenta  por cento)  de desconto dos valores de  multa e juros de

mora  de  débitos  tributários  e  não  tributários  para  pagamento  em  até   19  (dezenove)

parcelas com quitação total até o dia 31  de dezembro de 2022.

Parágrafo   Único.   0  vencimento   do   pagamento  "a  vista"   ou,   quando  for

parcelado,  da  primeira  parcela ocorrerá  no  prazo de 3  (três) dias  úteis após a  realização

do requerimento de adesão ao PRD.

Art.  6°  Em  se  tratando  de  débitos  ajuizados,  a  anistia  fica  condicionada  ao

pagamento das custas judiciais e de  10% (dez por cento) de honorários advocatícios, sob

o valor da dívida principal atualizada.

Da Seção lv

Das Disposições Finais

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
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Art.     7°    Quando    a    opção    se    der    pelo    pagamento    parcelado,     o

inadimp[emento  de  duas  ou  mais  parcelas  do  ajuste,  intermitentes  ou  consecutivas,  ou

atraso  superior  a  90  (noventa)  dias,  importará  na  perda  do  benefício  instituído  por  esta

Lei,  prosseguindo-se à cobrança do débito original,  devidamente corrigido e acrescido de

juros   e  multa,   conforme  estabelece  a   legislação  trjbutária   do   Município,   abatidos   os

valores pagos anteriormente.

Art.  8° 0  disposto  nesta  Lei  não  autoriza  a  restituição  ou  compensação  de

importâncias já  recolhidas aos cofres da Autarquia e da  Fundação,  limitando-se o cálculo

sobre o saldo devedor em aberto.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2021.

IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

incluso   Projeto  de   Lei,   que   institui   o   Programa  de   Regularização  de   Débitos  -   PRD

autorizando  a  Fundação  Pró-Lar de  Jacareí  e  o  Serviço Autônomo  de  Água  e  Esgoto  -

SAAE de Jacareí a conceder anistia parcial de multa e juros de mora de débitos tributários

e não tributários,  na forma que especifica.

A Proposta viabiliza a superação da situação transitória de crise econômico-

financeira   gerada    pelos   efeitos   da    pandemia,    sendo    uma   forma   excepcional   de

pagamento dos débitos junto à  Fundação  Pró-Lar de Jacareí ou ao Serviço Autônomo de

Água e Esgoto -SAAE de Jacareí, com quitação do principal e de percentual dos valores

referentes à multa e aos juros.

Para aderir ao Programa de Regularização de Débitos - PRD da  Fundação

Pró-Lar de Jacareí o devedor deverá comparecer diretamente na Fundação no período de

1° de junho  de  2021  e  31  de agosto de 2021,  emitir o  boleto  e efetuar o seu  pagamento

integral, ou formalizar o parcelamento,  na da seguinte forma:

1  -  90°/o  (noventa  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e juros  de

mora  de  débitos  não  tributários  para  pagamento  à  vista  entre  1° junho  de  2021  e  31  de

agosto de 2021 ;

11  -70%  (setenta  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e juros  de

mora de débitos não tributários para  pagamento em  até 30  (trinta)  parcelas com quitação

total até o dia 30 de novembro de 2023.

Com   relação  ao  SAAE,   para  aderir  ao   Programa  de   Regularização  de

Débitos o devedor deverá comparecer diretamente na autarquia no período de 1° de junho

de 2021  a  31  de  agosto de 2021,  emmr o  boleto e efetuar o seu  pagamento `jntegral,  ou

forma]izar o parcelamento, na da seguinte forma:

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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I  -  90°/o  (noventa  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e juros  de

mora de débitos tributários e  não tributários  para  pagamento à vista entre  1° de junho de

2021  e 31  de agosto de 2021 ;

11  -  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de  multa  e

juros  de  mora  de  débitos  tributários  e  não  tributários  para  pagamento  em  até  7  (sete)

parcelas com quitação total até o dia 31  de dezembro de 2021 ;

111  -50°/o  (cinquenta  por cento)  de desconto dos valores de multa e juros de

mora  de  débitos  tributários  e  não  tributários   para   pagamento  em  até   19  (dezenove)

parcelas com qujtação total até o dia 31  de dezembro de 2022.

0  Programa  de  Regularização  de  Débitos  -  PRD  proporciona justiça  social

faciljtando o pagamento de quem se tornou  inadimplente, sem abrir mão do valor principal

corrigido e de parte das multas e juros.

Por  fim,   ressalta-se  que  este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,

conforme dispõem  o  inciso  1  do  art.  30 da  Constituição  Federal,  art.  60 e  incisos  1  e  111  do

art. 61  da Lei n° 2.761  de 31  de março de 1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado   nestes   termos,   a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente   os  seus   objetivos,   o   Projeto  de   Lei   é  encaminhado   para   apreciação   e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2021.

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2g andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Município de Ja,careí
Fundação Pró-Lar de Jacareí

DECLARAÇÃO

¢t.-~-P*~-¥ d ¥ Ja£&rsí `ap-~rqm-p

lnformamos para fins de cumprimento do disposto no art,16 da Lei Complementar n°

101,  de  04  de  maio  de  2000,  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  a  estimativa  de  lmpacto

Orçamentárjo -Financeiro referente à concessão de anistia parcíal de multa e juros de mora de

débitos   não  tributários  da   Fundação   Pró-Lar  de   Jacareí,   tem   adequação   c)rçamentária   e

financeira com a Lei Orçamentária Anual,  compatibilidade com a Lei de Díretrizes Orçamentária

e com o Plano Plurianual.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Rua José Bonifácio, N° 37 -Centro -Jacareí -SP CEP:  12327-120
Telefone:  (12) 3951-6402 / 395164-72 / 3961-1053 / 3953-7768 / 3952-7851

12 de abril de 2021.
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DECLARAÇÃO

Informamos  para  fins  de  cumprimento  do  disposto

no  art.   16  da   Lei   Complementar  n°   101,  de  04  de   maio  de  2000,   Lei  de

Responsabilidade    Fiscal,    que   a   estimativa   de    lmpacto   Orçamentário   -

Financeiro referente à concessão de anistia parcial de multa e juros de mora de

débitos tributários e não tributários do Serviço Autônomo de Água e  Esgoto de

Jacareí,  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Orçamentária

Anual,  compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrjzes  Orçamentária  e  com  o  Plano

Plurianual,    podendo   haver   remanejamento   ou   suplementação   caso   haja

necessidade.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacarei', 26 de abril de 2021.

NELSON GONCALVES PRIANTI

JUNIOR:01913152812

NELSON GONÇALVES PRIANTI JUNIOR
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacarei'
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PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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Referente: Substitutivo ao PLE n° 008/2021

Autoria do projeto: Prefeito  Municipal lzaias José de Santana

Assunto do  projeto: Institui o  Programa de Regularização de débitos-  PRD autorizando a  Fundaçãc) Pró-

Lar de Jacareí e o Serviço Autônomo de Âgua  e  Esgoto de Jacareí a conceder anistia  parcial de  multa e

juros de mora de débitos tributários e não tributários, na forma que especifica.

PARECER N° 102.1/2021/SAJ/METL

Ementa:   Prójeto   de   Lei   Municipal.   Anistia   débitos

tributários    ou    não.    Fundação    Pró-Lar    e    SAAE.

Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se   de   Projeto   de   Lei   do   Executivo,   de   autoria   do

llustre  Prefeito  lzaias  José  de  Santana,  que  institui  o  Programa  de  Regularização  de

Débitos -PRD,  destinado a  concessão  da  anistia  parcial  de  multa  e juros de  mora  dos

débitos tributários ou  não da  Fundação Pró-  Lar de Jacareí e do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Jacareí.

2.       Conforme a Mensagem "a  proposta viabiliza a superação da

situação  transitória  de  crise  econômico-financeira  gerada  pelos  efeitos  da  pandemia,

sendo uma forma excepcional de pagamento dos débitosjunto à  Fundação Pró-Lar de

Jacareí  ou  ao  Serviço  Autônomo  de Água  e  Esgoto-  SAAE  de Jacareí,  com  a  quitação

do principal e de percentual dos valores referentes à multa e aosj.uros" (fls. 06/07).

3.        Éobreverelatório. Passamo

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jac eí / SP - CEP 1

análise e manifestação.

one: (012) 3955-2200 -.Ç;.
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11.       DA FUNDAMENTAÇÃO
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1.        Primeiramente   cabe   explicar  de   maneira   sucinta   sobre   o

instituto da anistia.

2.       A  anistia   tributária   é  uma   causa   de   exclusão   do   crédito

tributário, consistente no perdão lega,l das penalidades pecuniárias antes da ocorrência

do    lançamento    da    multa    e,    portanto,    extingue    infrações    administrativas    dos

contribuintes,   mas   não   abrange   eventuais   crimes   ou   contravenções,   bem   como

mantém   a   obrigação   do   contribuinte   em   arcar  com   o  valor  principal   do   crédito

exigido.  (CF, art.165,  § 6° e art.195,  §  11;  Código Tributário  Nacional -CTN,  arts.180 a

182).

3.        Consta na constituição Federal em seu artigo.150:

§  6°  `'  Qualquer  subsídio  ou   isenção,   redução  de  base  de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou  remissão,
relativos  a  impostos,  taxas  ou  contribuições,  só  poderá  ser
concedido    mediante   lei   específica,   federal,    estadual    ou
municipal,  que  regule  exclusivamente  as  matérias  acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição,
sem  prejuízo  do  disposto  no  art.155,  §  2.°,  XII,  g"  e  no
artigo   165,   §  6°  ''0  projeto  de  lei   orçamentária  será
acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito,
sobre  as  receitas  e  despesas,   decorrente  de  Ísenções,
anistias,   remissões,   subsídios  e  benefícios  de  nal:ureza
financeira, tributária e creditícia''. (g.n)

4.        A  anistia   abrange   exclusivamente   as   infrações   cometidas

anteriormente à vigência da lei que a concede, e não pode ser praticada quando o ato

praticado for qualificado  como  crime  contra  a  ordem  tributária  ou  as  infrações forem

resultantes   de   conluio   entre   duas   ou   mais   pessoas

disposição lega] em contrário.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP
Site: www.jac

CEP 12327-90

ou   jurídicas,   salvo

(012)395fz=2200
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5.        A  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  30,  inciso  l,  assevera

que  é  competência  dos  Municípios "Iegislar sobre assuntos  de  interesse  local",  e a  Lei

Orgânica do Município de Jacareí legitima que a  iniciativa do  projeto seja do Chefe do

Executivo.

6.       Cumpre,    por   fim,    anotar    que    para    o    presente    caso

entendemos  desnecessária  a  apresentação  da  estimativa  do  impacto  orçamentário-

financeiro,  nos termos  do artigo  14 da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal, vez que  multas

são penalidades e não podem ser considerados como tributos propriamente ditos.

7.       Vale dizer que consta declaração dos presidentes da  pró-Lar

e do SAAE informando que para fins de cumprimento do disposto  no art.16 da  LC  n°.

101/2000-LRF  referente  à  concessão  de  anistia  parcial  de  multa  e j.uros  de  mora  de

débitos tributários  e  não  tributários  há  compatibilidade  com  a  LDO e o  PPA  (fls.  09  e

11).

8.       Assim,  temos  que  o  programa  que se visa  instituir por este

proj.eto   deve  ser  obrigatoriamente   implantado   mediante   lei   específica,   no   que   há

pertinência para a propositura.

111.     DA CONCLUSÃ0

1.       Salientando  que  não  cumpre a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  j.ulgamos  que  a  mesma  não

apresenta impedimento para tramitação, motivo pelo qual entendemos que o .pi.qjeto

está aDto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Logo,   preenche   os   requisitos   constitucionais   e   legais   e,

deverá  ser  submetido  às  Comissões  de  a)  Constituição  e Justiça;  e  b)  Obras,  Serviços

Públicos e Urbanismo e c) Finanças e Orçamento.

..-.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DÉ ASSUNTOS JURÍDICOS

FolhaJ±L
Câmara  Municipal

de Jacareí

3.       Para  aprovação  é  necessário  do  voto  favorável  da  maioria

simples, presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.        Este éo parecer, opinativo e nãovinculante.

Jacareí,10 de maio de 2021

ACOLHO     o     parecer,     que     opina     pela

possibilidade      de       prosseguimento       do

1          `                                                                   `.                                                                                                                                                                               -.                  `                                                                '1.

R
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLE N° 08/2021 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

lnstitui   o   Programa   de   Regula rização   de   Débitos   -   PRD   autorizando   a
Fundação  Pró-Lar  de  Jacareí  e  o  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de
Jacareí  a  conceder  anistia   parcial  de   multa   e  juros  de   mora   de  débitos
tributários e não tributários,  na forma que especifica.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

coNCLuSÃO:          Q¢ Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta confome abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  1c2,de maio de 2021.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACARE1.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 08/2021 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

lnstitui   o   Programa   de   Regularização   de   Débitos  -   PRD   autorizando   a
Fundação  Pró-Lar de Jacareí e  o  Serviço Autônomo de Água  e  Esgoto de
Jacareí  a  conceder  anistia  parc ial  de  multa  e  juros  de  mora  de  débitos
tributários e não tributários, na forma que especifica.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

/
Vereador Voto AÍsÉNNíühá/           /#

EDGARD SASAKI(Presidente)

:r-,i*.!._ii_...-L
/

ABNER DE MADUREIRA(Re[ator)
7{.-\.;-ji.=-+,út

Y./,

ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro) -f,=--------;---:---:----
-

justificativa:  4 Í@¢Z=;7q  W4#ü24  .4 çW4n¢¢¢á  24
7riri D€ ticç€

Tôfi~ PiNPwcddic4  G«aísqDÇ]  pçt@s l=7pg ;7Üs

+`\'        ,`:`J,r``,.X`   i,.`,.::`.    .

Câmara Munjcipal de Jacareí, 4a de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

D¢Encaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SFi.LEG.BR



CÂMARA  MUNIcl,PAL  DE JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 -COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

PLE N° 08/2021 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Institui   o   Programa   de   Regula rização   de   Débitos   -   PRD   autorizando   a
Fundação  Pró-Lar de  Jacareí  e  o  Serviço  Autônomo  de  Agua  e  Esgoto  de
Jacareí  a  conceder  anistia  parcial  de  multa  e  juros  de  mora  de  débitos
tributários e não tributários, na forma que especifica.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISIVIO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA

A(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

Fíftd¢flAú4¢ %zi  /  /,(Re[ator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE / V(Membro) çONüflwvü

Justificativa: /

Câmara Municipal de Jacareí,  19~de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

NEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  ~  CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

JO h_CP

EMENDA N° 01  ao PLE n° 008/2021

0 Projeto de Lei do Executivo - PLE n° 008/2021, de autoria
do  Prefeito  Municipal  lzaias  José  de  Santana,  que  "institui  o
Programa  de  Regularização de  Débitos -  PRD autorizando a
Fundação Pró-Lar de Jacareí e o Serviço Autônomo de Água e
Esgo{o de Jacareí a conceder anistia parcial de multa e juros
de mora de débitos tributários e não tributários,  na forma que
especifica", fica alterado nos seguintes termos:

1)    0  §  3°  do  artigo  3°  do  projeto  de  lei  discriminado  em

epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação:

"§3°  Em  se  tratando  de  débitos  aúuizados,  a  anistia  fica

condicionada ao pagamento das custas judiciais, excsto se
forem  concedidos  ao  devedor,  pelo  Poder  Judiciário,  os

benefícios da justiça gratúita."

Justificativa:  A emenda  ora  apresentada  tem  por finalk]ade

promover necessária adequação, de modo a possibilitar que o devedor beneficiado pela

justiça gratufta seja também isento do pagamento das custas judiciais para ser alcançado

pela anistia a ser concedida pelo Programa de Regularização de Débitos -PRD.

Câmara Municipal de Jacareí,  19 de maio de 2021.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:  12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNJCIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

)-_:----:._:----:

10  h/OO

EMENDA N° 02 ao PLE n° 008/2021

Folha

H=m!ilm-HliHl
de Jacareí

0 Projeto de Lei do Executivo - PLE n° 008/2021, de autoria
do  Prefeito  Municipal  ]zaias  José  de  Santana,  que  "institui  o
Programa  de  Regularização  de  Débitos  -  PRD  autorizando  a
Fundação Pró-Lar de Jacareí e o Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Jacareí a conceder anistia parcial de multa e juros
de mora de débitos tribu{ários e não tributários,  na forma que
especifica", fica alterado nos seguintes termos:

1)    O artigo 6°do projeto de lei discriminado em epígrafe passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  6°  Em  se tratando de débitos aúuizados,  a an'istia fica

condicionada ao  pagamento das custas judiciais e de 10%

(dez por cento) de honorários advocatícios, sob o valor da
dívida  principal  atualizada,  exceto se forem  concedidos ao

devedor,  pelo  Poder  Judiciário,  os  benefícios  da  justiça

gratuita."

Justificativa:  A emenda  ora  apresentada  tem  por finalidade

promover necessária adequação, de modo a possibilftar que o devedor beneficiado pe[a

justiça gratufta seja também isento do pagamento das custas judiciais para ser alcançado

pela anistia a ser concedida pelo Programa de Regularização de Débitos -PRD.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de maio de 2021.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901  -TEL,:  (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.Ieg.br



CÂMARA MUNIC[PAL  DE JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PLE ng 08/2021

EMENDAS N9 01 E 02

Tratam-se de Emendas ao Projeto de Lei de Executivo propostas pelo Vereador Luís

Flávio.

Entendo  que  as  Emendas  não  alteram  as  condições jurídicas já  avaliadas,  motivo

pelo qual opino pela  possibilidade de sua discussão e deliberação pelo Plenário.

Reitero,   outrossim,  todos  os  termos   do   parecer  anterior,   inclusive   quanto  às

Comissões que devem se pronunciar.

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br



CONCLUSÃO:           (X) Encaminhar ao plenário.                     (    ) Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manffesta conforme abaLxo:

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,

RATIFICACÃO E VOTO:

de maio de 2021.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUN]CIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 08/2021 -EMENDAS N° 1  E 2 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDAS   N°   1    E   2   ao   Projeto   de   Lei   que   institui   o   Programa   de
Regularização de Débitos - PRD auto rizando a Fundação Pró-Lar de Jacareí
e  o  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  a  conceder  anistia
parcial  de  multa e juros de  mora de  débitos tributários e  não tributários,  na
forma que especifica,

AUTORIA: VEREADOR LUÍS FLÁVIO -FLAVINHO

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto

.4..,,/A:sÉNNíÜA!uNía/,///

EDGARD SASAKl(Presidente)
&cAM\UÀÀqL     '   ` S /á„/

ABNER DE MADUREIRA(Relator)
i.:::-+,,',---=;-i..--..:J;:*_:.--::.,;.,É-=

`..:--:-:r:-_rc!^_

ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro)

;--`-`,`.  .-1   --   . -;-.-   ;.,   t..--..-:  `. #-
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, de maio de 2021.

CONCLUSÂO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BF`



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 - COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

FSL

Folha

=_--3-=.f-:±=
de Jacar©í

PLE N° 08/2021 -EMENDAS N° 1  E 2 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDAS   N°   1    E   2   ao   Projeto   de   Lei   que   institui   o   Programa   de
Regularização de  Débitos - PRD autorizando a  Fundação  Pró-Lar de Jacareí
e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí a conceder anistia parcial
de multa e juros de mora de débitos tributários e não tributários, na forma que
especjfica.

AUTORIA: VEREADOR LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA
==:::±,.-.:`:.:-il`,`:ii,",:í.:,çi`:...-5-u(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

r%Á¢      Í#(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE
•i_-  :--.. ,-:-_-- - -Í_.--=-,J

-ft
(Membro)

JNígNfiNí:ÃfNm                                                                                                 /

Câmara Munjcjpal de Jacareí,  |q   de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

¢¢Encaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

RE#
BOLET]M DEVOTAÇÃONOMINAL                           |         deJacareí.       i

Discussão única do PLE n° 008/2021 - Proieto de Lei do Exeoutivo
A+±±g[ja:PrefeitoMunicipa[lzaiasJosédeSantana.
Assunto:   lnstitui   o   Programa  de   Regularização  de   Débitos  -   PRD   autorizando  a
Fundação  Pró-Lar de Jacareí e o  Serviço Autônomo de Água e  Esgoto de Jacareí a
conceder anistia parcial de mu[ta e juros de mora de débitos tributários e não tributários,
na forma que especifica.

Vereadores Favorável Contrário Abstenção Ausência

1.      VALMIR DO PARQUE MEIALUA X
2.      ABNERDEMADUREIRA %
3.       DUDI R
4.      EDGARD SASAKl 7\
5.      HERNANI  BARRETO

1h

6,      LUíS FLÁVIO-FLAVINHO X
7.       MARIAAMÉLIA *
8.      PAULINHO DO ESPORTE X
9.      DR.  RODRIGO SALOMON ú
10.    ROGÉRIOTIMÓTEO %
11.    RONINHA *
12.    SÔNIA PATAS DAAMIZADE k`

Obs: Para aprovacão: maioria simples.  Presidente vota apenas em caso de empate.

.Ápec7U;,4D4s   4S   é=mG~a4s   ~~°S   OJ    g  oz.

ç7k20Ü=+o     Apfz2coç4a2o     CDivi    OZ   e¢'2a:N2>r4S.                                                                                    1`<) `
/

Votado em: Totalização dos Votos Resultado

19/05/2021

Favorãveis = Jzr    ContráAbstenções=flAusêncrios = 0ias=É
[.!..,,!]    ,[`]'

=?gaL,nFh:EdFeno#gulore:yA
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